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SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

 

CLIENTE 

UNIVERSIDADE DE RIO VERDE - GO 

PROJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022 

 

Prezado Sr. Pregoeiro, 

A METDATA tem como missão tornar as informações mais disponíveis, eficientes 

e humanizadas através da tecnologia. 

Com base no que foi levantado e analisado no referido edital PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 039/2022, a Metdata Tecnologia da Informação Eirelli, CNPJ 

nº 28.584.157/0003-92, apresenta solicitação de esclarecimentos referente aos 

projetores, com base na Constituição Federal de 1988, Lei nº 8666/1993, Lei nº 

10520/2012 e Decreto nº 7892/2013. 

Pedimos que analise e, leve em consideração os pontos apresentados. 

Cariacica, 10 de Novembro de 2022. 

 
Representante Legal 

METDATA Tecnologia da Informação 
CNPJ: 28.584.157/0003-92 
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II – OBJETO DA LICITAÇÃO  
 
2.1. O presente Pregão tem por objeto a aquisição de equipamentos 
audiovisuais para atender as necessidades do curso de Medicina, Campus 
Luziânia da Universidade de Rio Verde – UniRV, de acordo com as 
especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência – Anexo I 
deste Edital.  

 
III - DOS PRINCÍPIOS DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS 

3.1. PRINCÍPIO DA OFERTA MAIS VANTAJOSA À ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

Sob a ótica do legislador infraconstitucional, o procedimento licitatório foi 

concebido para atender aos princípios da isonomia e da competitividade. 

Nesse diapasão o artigo 3º da Lei n. 8.666/93 aduz: “A licitação destina-se garantir 

a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração”. 

Observa-se nos trechos acima transcritos que o legislador, ao definir o objetivo de 

selecionar a proposta mais vantajosa, estabelece como critério a 

COMPETIVIDADE, qual seja a AMPLIAÇÃO DA DISPUTA, visando ao maior 

número de interessados e participantes do processo, aumentando as chances de 

êxito e melhores condições à Administração Pública, EM DEFESA DO 

INTERESSE PÚBLICO. 

3.2. PRINCÍPIO DA COMPETIÇÃO E AMPLIAÇÃO DA DISPUTA 

O princípio da competição relaciona-se à competitividade, às cláusulas 

assecuratórias da igualdade de condições a todos os concorrentes. Viés deste 

princípio na área econômica é o princípio da livre concorrência (inciso IV do art. 

170 da Constituição Federal). Assim, como a lei reprime o abuso do poder 

econômico que vise à denominação dos mercados e a eliminação da 

concorrência, a lei e os demais atos normativos não podem limitar a 

competitividade na licitação. 

O inciso do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/93 ressalta ser vedado aos agentes 

públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
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qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 

do contrato. 

O PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE TEM POR OBJETIVO ALCANÇAR A 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, que é uma das 

finalidades da licitação. Portanto, não é admitida a adoção de medidas que 

comprometam o caráter competitivo do certame. 

Dessa forma, qualquer exigência qualitativa ou quantitativa que, de algum modo, 

sob qualquer ângulo, restrinja a competitividade deve ser rechaçada. Inclusive, a 

mera omissão de informações essenciais poderá ensejar a nulidade do certame, 

como já deliberou o TCU. 

(Acórdão 1556/2007 Plenário) 

Em última instância, a inobservância dos princípios licitatórios restringirá, ainda 

que de forma reflexa, o princípio em tela. De forma objetiva, o Edital de licitação 

deve estabelecer o essencial, necessário ou suficiente para a habilitação e 

execução contratual. Caso contrário, genericamente ou de forma isolada, as 

cláusulas deverão ser rechaçadas por impugnações. Não podemos olvidar que as 

sociedades empresárias interessadas e os demais licitantes têm em si a essência 

da competitividade quando ofertam no mercado a sua atividade empresarial. A 

consequência da busca pela melhor proposta é esta: a disputa, a competição. 

O Estado jamais poderá se afastar do apotegma de que as exigências de 

qualificação técnica e econômica devem se restringir ao estritamente 

indispensável para garantia do cumprimento das obrigações (inciso XXI, do art. 

37, da Constituição Federal). 

O parágrafo único, do art. 5º, do Decreto nº 5.450/05 e o art. 7º do Decreto nº 

3.555/00 fazem referência a este princípio. A ADMINISTRAÇÃO DEVE, 

SEMPRE, DECIDIR EM FAVOR DA AMPLA CONCORRÊNCIA, TENDO EM 

VISTA QUE PERQUIRE A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. No âmago do 

administrador deve estar arraigado este princípio.  Qualquer conduta que restrinja 

a competitividade, quando possível, é passível de impugnação pelos 

interessados, inclusive regra de obrigatória fiscalização pelos órgãos de controle. 

A ampliação da disputa não significa estabelecer quaisquer condições para a 

disputa, mas, analisar, sempre que possível, a proporcionalidade das exigências 

para uma dada contratação. Não poderá estabelecer tão somente condições 
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genéricas, até por que cada bem e serviço possui a sua peculiaridade. Mas a 

exigência demasiada, que figure desproporcional, deve ser rechaçada. 

O parágrafo único, do art. 4º, do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, que 

aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, 

estabelece que as normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

Logo, o princípio da ampliação da disputa norteia todo o devido processo 

licitatório, do início ao fim, nas fases interna e externa. DAS CONCLUSÕES E DOS 
PEDIDOS DE 

IV – DOS PONTOS   
 

QUESTIONAMENTO 1: ITEM 01 – PROJETOR - TECNOLOGIA 
 
Exigência Edital: 
 
Projetor multimídia c/ tecnologia 3LCD; 
 

Após a análise do edital, observamos a exigência de tecnologia do projetor do 

tipo 3LCD. 

Cabe ressaltar que atualmente existem dois tipos de tecnologia de projeção, 

sendo 

TECNOLGIA DLP: a luz da sua lâmpada é dirigida para a um chip cuja 

superfície refletiva se compõe de milhares de micro espelhos, cada um 

modulando o comportamento de cada pixel que é projetado na tela. Nos 

projetores DLP mais sofisticados, existe um chip para controlar cada 

componente de cor (verde, azul e vermelho). 

EXEMPLOS: ACER e BENQ. 

TECNOLGIA 3LCD: existem três placas distintas de cristais líquidos, cada uma 

controlando um dos três componentes básicos de cor: RGB (Red=vermelho, 

Green=verde, Blue=azul), quando a luz passa por essas placas adquire uma 

modulação especifica que ativa um pixel no componente de cor 

correspondente, produzindo assim no seu conjunto a coloração da imagem que 

é projetada na tela. 
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EXEMPLOS: EPSON, HITACHI E SONY. 

Como se pode observar, em ambas tecnologias, há fabricantes de renome 

internacional que atuam com uma ou outra tecnologia, entre as citadas. 

A tabela infra transcrita ilustra as diferenças técnicas e resultados entre a 

tecnologia DLP comparativamente à tecnologia 3LCD. Veja-se. 

 

Como supra apresentado, resta comprovado que, se assim mantido (hipótese 

admitida apenas por amor ao debate), caracterizar-se-ia uma ilegalidade e 

restaria frustrado o caráter competitivo do pregão. 

 

Sendo acrescentada a tecnologia DLP não haveria perda alguma ao processo; 

ao contrário! 

 

Seria possível uma ampliação da disputa, com a possibilidade de oferta de 

equipamentos de qualidade igual ou superior, PERMITINDO A 

PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO de produtos dos fabricantes ACER E 

BENQ, os quais, reitera-se, na redação atual, ESTÃO ALIJADOS DO 

PROCESSO, IMPEDIDOS DE PARTICIPAR DEVIDO À UMA EXIGÊNCIA 

TÉCNICA RESTRITIVA. 

 

Portanto, QUANTO MAIOR O NÚMERO DE CONCORRENTES QUE 

POSSAM OFERTAR PRODUTOS DE QUALIDADE, SERÁ MELHOR PARA 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

Dessa forma entendemos que visando a ampliação da disputa, além dos 
projetores com a tecnologia 3LCD, serão aceitos também projetores com a 
tecnologia DLP. Deste modo, entendemos que ONDE SE TEM ESCRITO 
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“TECNOLOGIA 3LCD”, DEVE-SE LER “TECNOLOGIA DLP OU 3LCD”.  Está 
correto o nosso entendimento? 

 
QUESTIONAMENTO 2: ITEM 01 – PROJETOR – USB 
 
Exigência Edital: 
 
USB tipo A (memória USB e Wi-Fi) e USB tipo B (USB display, Mouse e 
controle) 
 
Após a análise do edital, observamos a exigência acima de conectividade USB 
tipo A (memória USB e Wi-Fi) e USB tipo B (USB display, Mouse e controle). 
Porém, com o intuito de ampliar a competitividade, entendemos que se 
ofertarmos projetores com pelo menos 1 (uma) das conectividades, no caso 
USB tipo A como as grandes fabricantes de projetores do mercado EPSON e 
BENQ dispõe e a conexão por HMDI, onde é passada as informações 
desejadas pelo cabo, suprirá as necessidades do órgão. Está correto o nosso 
entendimento? 
 

IV – DO REQUERIMENTO E CONCLUSÕES   

 

Ante o exposto, requer sejam esclarecidos o edital nos pontos indicados acima, 
alterando-se o respectivo dispositivo, caso seja necessário.  

Cariacica, 10 de Novembro de 2022. 

 
Representante Legal 

METDATA Tecnologia da Informação 
CNPJ: 28.584.157/0003-92 


